
CÂMARA MI]NICIPAL DE TRÊS BARRAS DO
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courssÃo DE JusrrÇl n nnolçÃo

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 291El2025 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de *JUSTIÇA P nfOAÇÃO', composta pelos vereadores:

RONALDO JUNIOR MARIANO, FERNATDO LulZ MAI\ICÀ e RAFAEL

FACHINI DE AZEVEDO, reuniram-se em data de àY./08/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 291812025 do Executivo Mrmicipal e dar o PAR.ECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua ÂPROVAÇÃO.

Éopmrcnn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos \8 de agosto de 2025.
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Presidente
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PARECER NO PROJETO DE LEI N.'2918/2025 DO EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de *FINAITIÇA§ E ORÇALENTOS', composta pelos

vereadores: FERNAI\IDO LIIIZ MANICA, AI\ÍDRDIA PEREIRA e TATIÀNE

RENO§TO ZAI\ÍCHETA, reuniÍam-se em data del.&/08/2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 291812025 do Executivo Municipal e dar o PAR.ECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissãq chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PAR-E,CER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aoslil de agosto de 2025.
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coMrssÃo DE EDUCAÇÃo, saúor n a.ssrsrôxcrA socrAr,

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'291El2025 DO E)GCUTIVO MTINICIPAL

A Comissão de "EDUCAÇÃO, SaÚ»n E ASSISTÊNCIA S(rcIAL', composra

pelos vereadores: CLAIJDIR ZÀlt{ELLÀ BEATRIZ FARIA DE PAITLA e

PASCUALINO DO NASCIMENTO, reuniram-se em data de§,08/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 291812025 do Executivo Municipal e dar o PARECER.

Após minucioso estudo do referido hojeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

meroce, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos \8 de agosto de2025.
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